
A T O S   D O   P O D E R   E X E C U T I V O

ANO 05 • Nº 268 • Barra do Piraí, 07 de agosto 2009 • R$ 0,50

A D M I N I S T R A Ç Ã O

De acordo com a análise da CADEP, foram deliberados os processos abaixo discriminados:

 Publique-se

Barra do Piraí, 03 de agosto de 2009.

Maria. Apª. Castilho
Secretaria
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REPUBLICAÇÃO DO 2º EQUILIBRIO FICO FINANCEIRO POR TER SAIDO 
INCOMPLETO NO BOLETIM MUNICIPAL Nº 266
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F A Z E N D A

C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria 
Municipal de Fazenda, em atendimento  ao Art. 2º da Lei nº 9452 
de 20.03.1997  comunica aos partidos políticos, os sindicatos dos 
trabalhadores  e as entidades empresariais  que recebeu os 
recursos federais conforme demonstrativo abaixo:

Barra do Piraí, 03 de agostode 2009.

Francisco Cruz de Oliveira
Secretário Municipal de Fazenda 

E D U C A Ç Ã O E D E S P O R T O

PORTARIA SMED N° 07/2009
Barra do Piraí, 27 de julho de 2009.

REVAL IDA ATO AUTORIZAT IVO E  AUTORIZA O   
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO DA REDE PRIVADA QUE 
MENCIONA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DE 
BARRA DO PIRAÍ,  no uso de suas atribuições legais e, 
considerando:

 A Deliberação CME/BP nº 01/2005 que fixa normas para 
autorização de funcionamento de Instituições de Educação Infantil 
do Sistema Municipal de Ensino de Barra do Piraí;

 A Deliberação CME/BP nº 03/2001 que fixa normas para a 
renovação do Ato Autorizativo de Funcionamento das Instituições 
de Educação Infantil mantidas pela iniciativa privada do Sistema 
Municipal de Ensino de Barra do Piraí;

 A Deliberação CME/BP nº 01/2008 que determina normas 
para alterações ocorridas nos Estabelecimentos de Ensino que 
atendem à Educação Infantil da Rede Privada de Barra do Piraí;

 Os Pareceres das Comissões Verificadoras das condições 
de funcionamento da Instituição;

 O Parecer da Comissão de Planejamento, Legislação e 
Normas aprovado em Plenária do Conselho Municipal de 
Educação.

RESOLVE:

Artigo 1º - Revalidar o Ato Autorizativo e autorizar o funcionamento 
da Educação Infantil mantida pelo JARDIM ESCOLA PEQUENO 
POLEGAR atualmente situado a Rua José Mastrângelo nº 19, 
Bairro Chácara Farani, no município de Barra do Piraí, Estado do 
Rio de Janeiro, autorizado a funcionar pela Portaria SMED nº 
01/2007.

Artigo 2º - A Instituição de Ensino citada no artigo anterior, 
encontra-se autorizada a funcionar no atual endereço, em horário 
parcial e integral, atendendo no máximo a 149 alunos por turno, 
com:

I  - Educação Infantil  - Creche (Berçário e Maternal)
II – Educação Infantil – Pré-Escola

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Barra do Piraí, 27 de julho de 2009.

ANNA MARIA DE AZEVEDO SILVA ROTHE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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PORTARIA SMED N° 08/2009
Barra do Piraí, 27 de julho de 2009.

REVALIDA ATO AUTORIZATIVO E 
AUTORIZA O  FUNCIONAMENTO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL EM INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO DA REDE PRIVADA QUE 
MENCIONA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO DE BARRA 
DO PIRAÍ,  no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:

 A Deliberação CME/BP nº 01/2005 
que fixa normas para autorização de 
funcionamento de Instituições de Educação 
Infantil do Sistema Municipal de Ensino de 
Barra do Piraí;

 A Deliberação CME/BP nº 03/2001 
que fixa normas para a renovação do Ato 
Autorizativo de Funcionamento das 
Instituições de Educação Infantil mantidas 
pela iniciativa privada do Sistema Municipal 
de Ensino de Barra do Piraí;

 A Deliberação CME/BP nº 01/2008 
que determina normas para alterações 
ocorridas nos Estabelecimentos de Ensino 
que atendem à Educação Infantil da Rede 
Privada de Barra do Piraí;

 Os Pareceres das Comissões 
Ve r i f i cado ras  das  cond ições  de  
funcionamento da Instituição;

 O Parecer da Comissão de 
Planejamento, Legislação e Normas 
aprovado em Plenária do Conselho 
Municipal de Educação.

RESOLVE:

Artigo 1º - Revalidar o Ato Autorizativo da 
Educação Infantil mantida pelo JARDIM 
ESCOLA AMOR PERFEITO situado a Rua 
Isaias Salgado Pereira nº 49, Bairro de 
Fátima, no município de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, autorizado a 
funcionar pela Portaria SMED nº 40/2006.

Artigo 2º - A Instituição de Ensino citada no 
artigo anterior, encontra-se autorizada a 
funcionar em horário parcial, atendendo no 

máximo a 64 alunos por turno, com:
I  - Educação Infantil  - Creche (Berçário e 
Maternal)
II – Educação Infantil – Pré-Escola

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Barra do Piraí, 27 de julho de 2009.

ANNA MARIA DE AZEVEDO SILVA 
ROTHE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO

S A Ú D E

PORTARIA Nº 466/2009

 EDNA TEREZA ANCHITE ROCHA, 
Secretária Municipal de Recursos 
Humanos, usando das atribuições legais 
que lhe confere o Art.1º do Decreto nº 1.391 
de 22/07/2002.

CONCEDE, ao(a) funcionário(a) 
DENISE CRISTINA DA SILVA ALVES, 
matrícula 4811, 06 (seis) meses de 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS, de acordo 
com o artigo 102, inciso VII, c/c com o artigo 
119, da Lei Municipal nº 326, de 28/04/97,  a  
partir de 01/08/2009. 

           
Secretaria Municipal de Recursos 

Humanos
28 de julho de 2009.

EDNA TEREZA ANCHITE ROCHA
Secretária Municipal de Recursos 

Humanos

PORTARIA Nº 465/2009

EDNA TEREZA ANCHITE ROCHA, 
Secretária Municipal de Recursos 
Humanos, usando das atribuições legais 
que lhe confere o Art.1º do Decreto nº 1.391 
de 22/07/2002.

CONCEDE, ao(a) funcionário(a) 
EDMUNDO AMORIM PEREIRA JUNIOR, 
matrícula 3586, 02 (dois) anos de 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS, de acordo 
com o artigo 102, inciso VII, c/c com o artigo 
119, da Lei Municipal nº 326, de 28/04/97,  a  
partir de 01/08/2009. 
           

Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos

28 de julho de 2009.

EDNA TEREZA ANCHITE ROCHA
Secretária Municipal de Recursos 

Humanos

R E C U R S O S H U M A N O S

F U N D O D E P R E V I D E N C I A

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0035/2009.

F i c a  f i x a d o  e m  
R$744,00(setecentos e quarenta e quatro 
reais) , o valor mensal  do benefício  de 
Aposentadoria Voluntária  de Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos 
Integrais ,  concedido para  HELIO 
SOARES DE SOUZA,  cargo de 
CONTÍNUO,  Nível 01, matrícula n º 38,  

de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei 
Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997 , 
Leis  Municipais n º 779 de 14/11/03 e no 
Decreto n º 011/09 e , no  Art. 3 º da  EC n º 
47 de 05/07/2005 , a partir da publicação 
desta, conforme Processos Administrativos  
n ºs  0155, de 04/08/2009   e  10620/2009, 
com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de 
CONTÍNUO   ,  de acordo com o anexo II , 



alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e no   Decreto  
n   º 011/09..................................R$465,00

Triênio no valor de 60%   de acordo 
com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 
de abril de 1997........................... R$279,00

Total da remuneração.......R$744,00

Valor do benefício  na razão de  
100%,  de acordo com o artigo 3 º da 
Emenda Constitucional n º 47 de 
05/07/2005..................................R$744,00

Total dos proventos...........R$744,00  

Barra do Piraí, 04  de  agosto de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0035/2009

O Diretor Executivo, do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do 
Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3 º 
da Emenda Constitucional n º 47 de 
05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos n.ºs 0155 de 04 de agosto 
de 2009 e 10620/2009; 

RESOLVE conceder Aposentadoria 
Voluntária  por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais, para 
o  servidor HELIO SOARES DE SOUZA,  
matrícula n º 38, Nível 01, cargo de 
CONTÍNUO,  a partir da Publicação deste 
ATO com os proventos fixados na razão de 
100%  ,  sobre a remuneração, perfazendo    
um total de  R$744,00(setecentos e 
quarenta e quatro reais), fundamentado 

nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 
326/97 , nas Leis Municipais n º 779 de 
14/11/03 e no Decreto n º 011/09 c/c o artigo 
3 º da EC  n  º 47 de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 04 de  agosto de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE 
PROVENTOS N º 0036/2009.

F i c a  f i x a d o  e m  
R$720,75(setecentos e vinte reais e 
setenta e cinco centavos) , o valor mensal  
do benefício  de Aposentadoria Voluntária  
de Idade e Tempo de Contribuição com 
Proventos Integrais ,  concedido para  
MARIA MADALENA DE MIRANDA REIS 
DIMA,  cargo de ESCRITURARIO C, Nível 
08, matrícula n º 58,  de acordo com os 
artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326 ,  
de 28 de abril de 1997 , Leis  Municipais n º 
779 de 14/11/03 e  no  Decreto n º 011/09 e , 
no  Art. 3 º da  EC n º 47 de 05/07/2005 , a 
partir da publicação desta, conforme 
Processos Administrativos  n ºs  0156, de 
04/08/2009   e  11244/2009, com os valores 
abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de  
ESCRITURÁRIO  C   ,  de acordo com o 
anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   
Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e no   
Decreto  n   º 011/09....................R$465,00

Triênio no valor de 55%   de acordo 
com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 
de abril de 1997........................... R$255,75

Total da remuneração.......R$720,75

Valor do benefício  na razão 
de  100%,  de acordo com o artigo 3 º da 
Emenda Constitucional n º 47 de 
05/07/2005..................................R$720,75

Total dos proventos...........R$720,75  
                  
 
Barra do Piraí, 04  de  agosto de 2009.

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0036/2009

O Diretor Executivo, do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do 
Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3 º 
da Emenda Constitucional n º 47 de 
05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos n.ºs 0156 de 04 de agosto 
de 2009 e 11244/2009; 

RESOLVE conceder Aposentadoria 
Voluntária  por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais, a 
servidora  MARIA MADALENA DE 
MIRANDA REIS DIMA,  matrícula n º 58, 
cargo de ESCRITURÁRIA C, Nível 08,  a 
partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados na razão de 100%  ,  
sobre a remuneração, perfazendo    um 
total de  R$720,75(setecentos e vinte reais 
e setenta e cinco centavos), fundamentado 
nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 
326/97 , nas Leis Municipais n º 779 de 
14/11/03 e no Decreto n º 011/09 c/c o artigo 
3 º da EC  n  º 47 de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 04 de  agosto de 2009.
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